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2. Determinar que, no caso de afastamentos legais do empregado ordinariamente

designado para gerir o contrato, assumirá automaticamente esta função aquele(a)
empregado(a) que for designado(a) formalmente para substituir o titular da gerência

sobre a qual recai o encargo da gestão do contrato.

3. Determinar que o controle e a fiscalização do referido contrato sejam exercidos

visando à fiel observância de suas cláusulas e à perfeita realização de seu objeto.

4. Determinar que, ao final da prestação dos serviços, certificado cumprimento

total do objeto da contratação, o gestor diligencie a emissão e a assinatura do Termo de
Encerramento.
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